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INDICAÇÃO Nº 367/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

promova estudos que viabilizem a elaboração de cartazes e panfletos destacando a importância dos 

cinco princípios básicos do desenvolvimento da primeira infância, para serem fixados e distribuídos nas 

unidades de saúde do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de junho de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990) reforça 

o princípio da proteção integral, determinando que é dever de todos zelar pela efetivação dos direitos 

das crianças e dos adolescentes, especialmente na primeira infância; 

CONSIDERANDO que o Marco Legal da Primeira Infância (Lei Federal nº 13.257/2016) reconhece 

a importância dos primeiros anos de vida para o desenvolvimento humano e estabelece diretrizes para 

a formulação e a integração de políticas públicas intersetoriais voltadas à promoção do 

desenvolvimento integral da criança de zero a seis anos; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC), 

instituída pela Portaria nº 1.130/2015 do Ministério da Saúde, orienta ações de promoção, proteção e 

cuidado integral à saúde da criança, destacando a necessidade de estratégias educativas e informativas 

no âmbito da atenção primária; 

CONSIDERANDO que os cinco princípios fundamentais para o desenvolvimento na primeira 

infância — vínculos afetivos seguros, interações de qualidade, estímulo ao desenvolvimento da 

linguagem, promoção de ambientes protetores e oportunidades para aprendizado — são respaldados 
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por evidências científicas robustas, com impactos diretos na formação cognitiva, emocional e social da 

criança; 

CONSIDERANDO, ainda, que as unidades de saúde são espaços privilegiados de acesso da 

população, especialmente de famílias com crianças, e, portanto, ambientes estratégicos para a 

veiculação de informações educativas que fortaleçam as práticas de cuidado e desenvolvimento infantil; 

Diante do exposto, a presente indicação visa recomendar ao Poder Executivo que promova 

estudos técnicos para viabilizar a elaboração de cartazes e panfletos informativos, conforme imagem 

anexa, com linguagem acessível e abordagem fundamentada, destacando a importância dos cinco 

princípios do desenvolvimento na primeira infância. Tais materiais deverão ser fixados e distribuídos nas 

unidades de saúde do Município, em consonância com as diretrizes do Marco Legal da Primeira Infância, 

do Estatuto da Criança e do Adolescente e da PNAISC, como instrumento de fortalecimento das políticas 

públicas de promoção do desenvolvimento infantil, da saúde e da proteção social. 
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